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UTILIZE SEMPRE OS BENEFÍCIOS 

QUE SEU SINDICATO OFERECE!

LSL  Comunicado aos empregados da Comunicado aos empregados da 
 SEAAC primando pela ética e trans-
parência em suas ações, vem escla-Orecer que em nenhum momento foi 

aprovada uma Comissão para Negociação do 
Programa de Participação nos Resultados, no ato 
realizado na porta da empresa no último dia 29 de 
março, ao contrário do que está sendo veiculado 
em informativo ANÔNIMO dirigido aos emprega-
dos da LSL.

Conforme a participação e vontade de todos 
os presentes, naquela oportunidade foram indica-
dos 3 membros para integrar a comissão dos tra-
balhadores que discutiriam o PPR 2010. Como é de 
conhecimento de todos, os CIPEIROS não são una-
nimidade na representação dos trabalhadores, o 
que levou os empregados do 2º e 3º TURNOS a 
reprovarem a indicação da manhã, a fim de possi-
bilitar que outros também participassem desta   
COMISSÃO.

Com vistas a esta DESINFORMAÇÃO que cir-
culou entre os empregados da LSL,  o SEAAC, em 
7 de abril de 2010, fixou EDITAL no quadro de avi-
sos da empresa onde esclareceu que o processo de 
formação da COMISSÃO para negociação do PPR 
obedecerá aos requisitos previstos na Lei 
10.101/2000.

Desta forma, a diretoria do SEAAC reitera os 
termos de seu EDITAL e CONVOCA todos os traba-
lhadores interessados em compor a COMISSÃO DE 
NEGOCIAÇÃO do PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO 
NOS RESULTADOS de 2010 para que se inscrevam 
junto à administração de seu local de trabalho.

O SEAAC respeita e prima pela liberdade e 
democracia na condução de todos os seus traba-
lhos, diferentemente daquela OPOSIÇÃO que fere 
a Constituição Federal e não tem coragem sequer 
de assinar o manifesto.

“É LIVRE A MANIFESTAÇÃO DO 
PENSAMENTO, SENDO VEDADO 

O ANONIMATO”
Artigo 5º, inciso IV da 
Constituição Federal

O Anônimo: Não tem Cara, Não 
tem Proposta e nem sabemos 

se é um Ser Humano!
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